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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano III - Recife, terça-feira, 01 de novembro de 2016 - Nº 204 
 

SECRETÁRIO: Angelo Fernandes Gioia 
 

SOLENIDADE HOMENAGEIA BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO 

 
Além de bombeiros militares, foram agraciados 

personalidades, autoridades civis e militares, além de 
instituições públicas e entidades privadas 

 Em comemoração aos 129 anos do Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco ocorreu na tarde desta terça-feira 
(25/10), no Centro de Convenções de Pernambuco, 
solenidade de entrega da Medalha Pernambucana do 
Mérito Bombeiro Militar, a mais alta condecoração da 
Corporação. A comenda é oferecida a bombeiros, 
personalidades, autoridades civis e militares, instituições 
públicas e entidades privadas a fim de reconhecer 
relevantes serviços prestados à Corporação em prol da 
causa pública. 

A solenidade teve início com o hino nacional tocado pela 
banda do Corpo de Bombeiros seguida por um vídeo comemorativo aos 129 anos mostrando histórias de bombeiros 
atuando nas mais diversas áreas. 

Prestigiando o evento, o secretário de Defesa Social, Angelo Gioia, agradeceu, especialmente, ao Corpo de Bombeiros pelo 
trabalho realizado em prol da sociedade civil. “Ao Corpo de Bombeiros, um agradecimento meu e de toda a sociedade 
pernambucana por ser uma instituição reconhecidamente importante pelos serviços que prestam. Aos homens e mulheres 
que deixam o conforto do lar para salvar vidas, o nosso reconhecimento, o nosso agradecimento a essa tropa que trabalha 
todos os dias, incansavelmente, salvando vidas e muito auxiliam o trabalho de polícia’’, afirmou o secretário. 

POLICIAIS DO 16º BPM PRENDEM SUSPEITO POR TRÁFICO DE DROGAS 

A prisão aconteceu no bairro de Santo Amaro 

Na manhã do último domingo (30/10), policiais do 16º Batalhão de 
Polícia Militar – BPM e do Grupo de Apoio Tático Itinerante – GATI 
conseguiram realizar a prisão de um suspeito de tráfico de 
entorpecentes no bairro de Santo Amaro. 

Com o objetivo de combater os altos índices de criminalidade na 
Região Metropolitana do Recife, as polícias estão empenhadas 
em cumprir mandados de prisão, bem como em realizar prisões 
em flagrante. 

Dessa forma, os policiais autuaram em flagrante Romário Pereira 
Verdiano, o qual estava em posse de 33 big big de maconha e de R$ 10,00. O suspeito, que já tinha passagem pela polícia 
por roubo, e o material apreendido foram encaminhados a Central de Flagrantes. 

 
 

(Matéria publicada pela Gerência do Centro Integrado de Comunicação/SDS) 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 204 DE 01/11/2016 
 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
 
Sem alteração para SDS 
 
 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
 
Sem alteração para SDS 
 
 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
 

Sem alteração para SDS 
 

 
 
 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO DIA 28/10/2016 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Nº 3814, DE 28/10/2016 – Remover, por necessidade do serviço, a Agente de Polícia Simone Cavalcanti da Silva Nahare, 

matrícula nº 221722-8, da Corregedoria Geral/SDS para a Diretoria de Recursos Humanos/PCPE, devendo ser lotada 
preferencialmente em unidade da capital, observados os termos do Art. 2º da Lei Complementar nº 158, de 26/03/2010. 
 
Nº 3821, DE 28/10/2016 – Dispensar a Cabo PM Walkiria Marques dos Santos, matricula 103671-8, do encargo de 
Secretária da 6ª CPDPM, designando-a para o encargo de Secretária da 4ª CPDPM, sem prejuízo da Gratificação de 

Atividade Correcional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da lei Estadual n° 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei 
Complementar n° 158, de 26MAR2010, a contar de 01/11/2016. 

ANGELO FERNANDES GIOIA 

Secretário de Defesa Social 
(REPUBLICADAS POR HAVEREM SAIDO COM INCORREÇÃO NAS ORIGINAIS) 

 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
  
PORTARIA DO SECRETÁRIO EECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA 
Nº 3834, DE 31/10/2016 
 

Indicação de Servidores para comissão de recebimento de Sistema de Captação e 
Transmissão de Imagens em vias públicas através de Rede Wimesh doada pela  
SENASP para atender ao Programa Crack, é possível vencer  

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA, no uso das atribuições, considerando que a Secretaria 
Nacional de Segurança Pública-SENASP doará veículos automotores utilitários customizados para emprego nos Órgãos 

Periciais do Estado de Pernambuco, RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir, atendendo a indicação da Gerência Geral de Programas e Projetos Especiais - GGPPE, uma Comissão 
Provisória de Recebimento para o Sistema de Captação e Transmissão de Imagens em vias públicas através de Rede 

Wimesh, componentes auxiliares, materiais necessários, instalação e treinamento de operadores, para a realização de 
policiamento ostensivo, a ser adquirido e doado pela Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP/MJ, mediante 

Registro de Preços decorrente do Processo Licitatório nº 08020.006679/2012-66, na Modalidade de Pregão Eletrônico 
16/2012, sendo  composta por 04 (quatro) Servidores, que sob a presidência do 1º, elaborarão Termo de Recebimento 
Provisório dos bens, sendo: O Major  BM Rodrigo Leal de Albuquerque Melo, matrícula 920443-1, Gerente Técnico de 
Programas e Projetos/SDS, o Major PM Policarpo de Freitas Ribeiro Neto, matrícula 940202-0, Gerente de Tecnologia 
da Informação – GTI/SDS, Maj PM João Barros Correia Júnior, matrícula 940228-4, da Gerência do Centro Integrado 
de Operações de Defesa Social – CIODS/SDS  e o  1º SGT PM Edilson de Assis  Silva, matrícula 22645-9, Chefe da 
Célula de Controle e Registro de Patrimônio – CERCPAT/SAF/SDS. 

Art. 2º A comissão deverá apresentar na conclusão dos trabalhos, Relatórios de Avaliação Técnica e Termos de 
Recebimento provisório dos bens no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento dos bens.  

ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 
 
 

2.3 - Corregedoria Geral SDS: 
  
 
Sem alteração 
 
 

2.4 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
 
Sem alteração 

 
 

2.5 - Câmpus de Ensino/ACIDES/SDS: 
 
 
Sem alteração 
 

 

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
 
 

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIAS DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Nº 578, 25.10.16 - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido as respectivas idade-limite, 

conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 15.049/2013, os militares estaduais abaixo discriminados, conforme Certidão de Tempo de Serviço emitida pela DGP/9: 

Grad. Mat. NOME A contar de 

2º Sgt 25759-1 Amilton Batista Lima 18/06/2016 

3º Sgt 26474-1 Severino Francisco da Silva 06/06/2016 

3º Sgt 27588-3 José Carlos Jerônimo 16/07/2016 

3º Sgt 23568-7 Valter Nascimento da Silva 25/05/2016 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM 
Comandante Geral 

Por Delegação: 
Hélida Fátima Bione de Figueiredo - Coronel PM 

Diretora de Gestão de Pessoas 
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Nº 579, 25.10.16: I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem:  
À Graduação de Subtenente, Primeiro Sargento  

24337-0/Fernando Inácio do Nascimento Júnior;  
À Graduação de 1º Sargento, Segundos Sargentos  

20045-0/Roberto Ramos Xavier,  
25759-1/Amilton Batista Lima,  
25774-5/Djair Rodrigues de Araújo,  
28613-3/Gerson Araújo Ribeiro,  
À Graduação de 2º Sargento, Terceiros Sargentos  

23191-6/Ivan José de Azevedo Silva,  
23239-4/Severino Ramos da Silva,  
23273-4/Berinaldo Felix Moreira,  
23539-3/Otávio do Nascimento,  
24402-3/Josinaldo Matias Cardoso,  
24606-9/Williams Barbosa Guimarães,  
25038-4/Josemar Severino Santos da Silva,  
25607-2/José Rosevaldo dos Santos,  
25613-7/Antonio Irineu da Silva,  
25705-2/Magidiel Gomes de Brito,  
26015-0/Divanilson Pereira de Lima,  
26061-4/Claudomir Francisco da Silva,  
26068-1/José Carlos Bezerra de Lira,  
26103-3/Dagilson Bezerra da Silva,  
26511-0/Luiz Carlos dos Reis,  
26534-9/José Noberto da Silva,  
26545-4/Mirandi José da Silva,  
26547-0/Paulo Silva de Carvalho,  
26666-3/Ricardo José da Silva Correia,  
26808-9/Nilson Carlos de Barros,  
26817-8/Luis Bartolomeu da Silva Leite,  
26818-6/Fernando Lins da Silva,  
27105-5/Romildo José dos Santos,  
27140-3/Cícero da Silva Rodrigues,  
27172-1/Antonio Vieira da Costa,  
27184-5/José Edson de Oliveira,  
27188-8/Everaldo Paulo da Silva,  
27263-9/Luciano Marques Farias,  
27419-4/Edinaldo Gomes da Silva,  
27494-1/Marcos José dos Santos,  
27528-0/Givaldo Dias Gomes,  
27588-3/José Carlos Jerônimo,  
27652-9/Edson Gomes da Silva,  
27884-0/Antonio Roberto Pessoa da Silva,  
28169-7/Wanderley José da Silva,  
28288-0/Valdir José da Silva,  
28316-9/Francisco Carlos de Oliveira,  
28941-8/Djalma Rodrigues da Silva,  
29297-4/Aldemir Antunes Pereira,  
27887-4/Antonio Adolfo dos Santos Silva;  
À Graduação de Cabo, Soldado  

106495-9/Eduardo Henrique da Silva.  
II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade pela 
FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. III - A não homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a 
partir da publicação do ato aposentatório.  

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM 
Comandante Geral 

 
Nº 580, 26.10.16: Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva idade-limite, 

conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 15.049/2013, os militares estaduais abaixo discriminados, conforme Certidão de Tempo de Serviço emitida pela DGP/9: 

Grad. Mat. NOME A contar de 

2º Sgt 21574-0 Claudemir Francisco dos Santos 11.09.2016 
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2º Sgt 21915-0 José Ferreira de Sousa 16.09.2016 

3º Sgt 24261-6 José Orlando da Silva 13.08.2016 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM 
Comandante Geral 

Por Delegação: 
Hélida Fátima Bione de Figueiredo - Coronel PM 

Diretora de Gestão de Pessoas 

 
 
PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 582, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
EMENTA: PROMOVE GRADUADOS 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos 1º, 2º, 4º, I, 5º e 9º, todos da Lei Complementar n° 
134, de 24DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da PMPE), c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro 
de 2015, o qual dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade, imediata a vacância do cargo e seguindo à ordem 
sequencial do Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA), publicado no BG nº 202, de 31 de Outubro de 2016, RESOLVE:  
 
I - Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 31 de Agosto de 2016, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, o Primeiro Sargento:  

30099-3 / JARDIEL MIGUEL DA SILVA;  
 
II - Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 31 de Agosto de 2016 pelo critério de 
ANTIGUIDADE, os Segundos Sargentos:  
28206-5/GILSON BATISTA CALADO;  
26202-1/CICERO LIMA DO NASCIMENTO e  
24388-4/JOSELINO LEITE BRANDÃO;  
 
III - Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 30 de Setembro de 2016 pelo critério de 
ANTIGUIDADE, os Segundos Sargentos:  
24762-6/GIVALDO GONÇALVES DO REGO;  
28784-9/FLAVIO PEREIRA DA SILVA e  
28593-5/ERINALDO MARCOLINO DA SILVA;  
 
IV - Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 25 de Agosto de 2016, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, os Terceiros Sargentos:  

980547-8/ SANDRO VITORINO DA SILVA e  
103687-4/ CARLOS ROSENES FELÍCIO;  
 
V – Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 31 de Agosto de 2016, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, os Terceiros Sargentos:  

103157-0/VALTER MENDONÇA DE AZEVEDO;  
23024-3/RIVALDO JOSÉ DA SILVA;  
910146-2/JOSÉ RICARDO BARROS DA SILVA;  
990244-9/EVERALDO DE CARVALHO CERQUEIRA JÚNIOR;  
106521-1/JOÃO PAULO PESSOA DE VASCONCELOS SANTANA;  
105543-7/FLÁVIO MANOEL TUBIAS;  
22884-2/MARIA AUXILIADORA TENÓRIO CINTRA; 
920401-6/SILVANO FERREIRA DA SILVA;  
 
VI – Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 22 de Setembro de 2016, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, o Terceiro Sargento:  

105827-4/ ESTIVERSON SILVA DE CARVALHO;  
 
VII – Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 30 de Setembro de 2016, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, os Terceiros Sargentos:  

950914-3/ALBANI MARQUES DA SILVA;  
104012-0/DENÍLSON LIMA DA SILVA;  
950272-6/EDINGTON DOMINGOS DUARTE;  
930775-3/JOSEMIR SOARES PEREIRA FILHO;  
106605-6/ALISSON SIDRONIO DA SILVA;  
930977-2/ADRIEL ESPÍNDOLA BANDEIRA DA SILVA e  
930897-0/INALDO FERREIRA DE LIMA FILHO;  
VIII - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar das respectivas 
datas de promoções.  

CARLOS ALBERTO D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - CEL PM 
COMANDANTE GERAL 
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ERRATA 

Na Portaria 107, DOE nº 049, de 15.03.14, onde se lê: … Desligar do serviço ativo da Corporação, a/c 01.03.14...Yvson 
Martis ...; Leia-se: ...Desligar do serviço ativo da Corporação, a/c 12.03.14, Ivyson Martins.... 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 204, de 01/11/2016) 

 

 
 
3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 
 
Sem alteração 
 
 

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
 
 
Sem alteração 
 
 

 
 
 

 

 
 
4 – Repartições Estaduais: 
 
 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO-FUNAPE 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO RESOLVE publicar os ACÓRDÃOS nºs 834 a 838/2016, referentes aos seguintes 
processos: nº 2016103835 – Gabriella Madalena de Carvalho Magalhães Teixeira, nº 2016102400 – Sonia da Silva 
Barros, nº 2015111136 – Edson Ferreira da Silva, nº 2014103542 – Célia  Ramos de Souza e nº 2014112024 – Nanci 
Bezerra da Silva, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. 

Marília Raquel Simões Lins 

Presidente 
 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – FUNAPE 

A Diretora-Presidente RESOLVE republicar a Portaria nº 4762 DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA 
REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.funape.pe.gov.br (Republicado por ter saído com incorreção na original) 
 

 

 
5 – Licitações e Contratos: 
 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 017/2016-CPL/Central. Pregão Eletrônico nº 014/2016 – Registro de Preços para eventual Fornecimento de 

Algemas Plásticas, Protetor Auricular, Luvas descartáveis, Capa de Chuva e Bastão Tonfa para PMPE, por um período de 
12 (doze) meses. Valor: R$ 255.756,00. Recebimento das Propostas: até 21/NOV/2016 às 10h00. Disputa de Preços: 
21/NOV/2016 às 10h30. OBS: O edital na íntegra, poderá ser retirado na CPL/Central, sito a Praça do Derby s/nº, Derby – 

Recife/PE, CEP: 52010-140, das 08h00 às 14h00 ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e www.licitacoes.pe.gov.br, bem 
como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 31/OUT/2016. 
Petrônio A. Gonçalves Ferreira Filho – Ten Cel PM – Presidente da CPL/Central (F) 

 
 
 
 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 

http://www.funape.pe.gov.br/
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6 - Elogio: 
 
 
Sem alteração 
 
 

7 - Disciplina: 
 
 
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


